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DECRETO Nº 108/2017 
 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA, a pedido, em 01/09/2017, do Cargo Público Efetivo de 

“PROFESSORA”, a senhora CLAUDETE MARIA DA SILVA OLIVEIRA, com agradecimentos sobre os 

relevantes serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos em 

01/09/2017, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia do mês de setembro de 2.017. 
 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 109/2017 

 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica considerado “PONTO FACULTATIVO” nos órgãos da Administração 

Direta, Indireta e Fundacional, o dia 08 de Setembro – Sexta-feira.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços essenciais como urgência, limpeza pública, saúde e 

outros que não admitem paralisação, funcionarão normalmente, cabendo aos titulares dos órgãos, nas 

respectivas áreas de competência, a integral preservação e funcionamento dos serviços considerados 

essenciais. 

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de setembro de 2017.  
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 110/2017 

 
 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica CONCEDIDA GRATIFICAÇÃO pelo desempenho das atribuições em 

comissão permanente concedida ao servidor ocupante de cargo efetivo, abaixo nominado:  

 

FERNANDO CÉZAR HILÁRIO 

 

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta, com efeitos retroativos a 01 de agosto 

de 2017. 

 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
                          Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos quatro dias 

do mês de setembro de 2017. 

 
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 036/2017 

(Ref: Pregão Presencial nº. 020/2017). 
Sequencia do Apostilamento = 004/2017 
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE 
REPACTUAÇÃO DE PREÇOS AO CONTRATO Nº 
036/2017, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
RANCHO ALEGRE E COTRIM COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA-ME, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, COM SEDE À RUA PIAUÍ, 95, NA 
CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR., INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº. 79.590.519/0001-27. 

CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Terceira e seguintes do Contrato Administrativo nº 036/2017 do Município de Rancho Alegre; 

- O valor médio de Preços de Combustíveis da ANP – Tabela Londrina - Paraná. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato Administrativo nº 036/2017, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido 
pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de aumento do Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município 
de Londrina – Paraná,  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/09/2017 a 30/09/2017. 

Produto Valor Médio Litro (ANP) Percentual de desconto contratado % Valor do litro de combustível 
Gasolina Combustível R$ 3,74 1,15% R$ 3,69 

Óleo Diesel S500 R$ 2,89 1,42% R$ 2,84  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este Instrumento. 
 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 
 
 

Rancho Alegre, 31 de Agosto de 2017. 
 

 
Darlene do Prado Moreira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

José Pinheiro Cotrim 
Cotrim Comércio de Combustíveis LTDA-ME                                        

CONTRATADA 
 
 
 

Samuel Ozetta 
Fiscal e Gestor do Contrato 

Testemunha: 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 037/2017 

(Ref: Pregão Presencial nº. 020/2017). 
Sequencia do Apostilamento = 005/2017 
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE 
REPACTUAÇÃO DE PREÇOS AO CONTRATO Nº 
037/2017, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
RANCHO ALEGRE E POSTO DE GASOLINA FABRI 
LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 
COM SEDE À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE 
RANCHO ALEGRE-PR., INSCRITA NO CNPJ SOB O 
Nº. 75.390.104/0001-59. 

CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Terceira e seguintes do Contrato Administrativo nº 037/2017 do Município de Rancho Alegre; 

- O valor médio de Preços de Combustíveis da ANP – Tabela Londrina - Paraná. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato Administrativo nº 037/2017, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido 
pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de aumento do Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município 
de Londrina – Paraná,  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/08/2017 a 31/08/2017. 

Produto Valor Médio Litro (ANP) Percentual de desconto contratado % Valor do litro de combustível 
Etanol R$ 2,65 0,80% R$ 2,62 

Diesel S-10 R$ 3,04 1,04% R$ 3,00  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este Instrumento. 
 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 
 
 
 

Rancho Alegre, 31 de Agosto de 2017. 
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

Simone Fabri dos Santos 
Cotrim Comércio de Combustíveis LTDA-ME                                        

CONTRATADA 
 
 
 

Samuel Ozetta 
Fiscal e Gestor do Contrato 

Testemunha: 
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 AVISO DE EDITAL RETIFICAÇÃO 
PREGÃO Nº. 030/2017- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 068/2017 
 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por lote. 

OBJETO: Contratação de Empresa ou Associações para Prestação de Serviços de Capacitação para efetivação 
dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF e Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - SCFV, com Recursos próprios do Fundo Municipal de Ação Social, e vinculados do Ministério de 
Ação Social do PAIF - Atendimento Integral a Família, SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, conforme descrito no Anexo I e demais Anexos do presente Edital, com prazo de duração de 06 (seis) 
meses. 
  

VALÓR MÁXIMO: R$ 194.089,72 (cento e noventa e quatro mil e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos). 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08h40m às 09h15m. do dia 28 de Setembro de 
2017. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09h25m. do dia 28 de Setembro de 2017. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 
Licitações dás 09h:00m às 11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1712. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 04/09/2017. 

Rancho Alegre-PR, 04 de Setembro de 2017. 

 

Maria Eduarda Sábio 
Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2017- PMRA - FORMA PRESENCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2017 

 

 

 

Em posse do Parecer Jurídico a Pregoeira decide, INDEFIRIR o pedido da empresa EMBRALON 
COMERCIAL EIRELLI - ME, referente ao item 3.3 do Anexo 3 do referido Edital: 

 
 
 

3.3 - Prova de capacidade financeira conforme (Modelo anexo IX), em anexo, apresentando as 
demonstrações contábeis do último exercício social.  Deverão ser apresentados os índices de: 

   

  

 

Rancho Alegre-PR, 09 de Março de 2017. 

 

 

 

 

 

Maria Eduarda Sabio 
Pregoeira 
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